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Estudo sobre Publicidade, Legislação, Gestão Cultural, Políticas Públicas de Cultura e 
organização sindical aplicadas ao exercício profissional da área de Música. 

Objetivo Geral 
Discussão sobre a inserção profissional do artista em geral e do músico em particular 

na sociedade brasileira. 

Objetivos Específicos 
 História das Políticas Públicas de Cultura, com ênfase no cenário atual; 
 A dicotomia entre Arte (produção artística) e Mercado (produto cultural); 
 A realidade do artista perante a Indústria Cultural e o Estado; 
 Metas do Plano Nacional de Cultura e seu impacto para a classe artística; 
 A nova organização estatal da Cultura no Brasil: os Conselhos e Colegiados Setoriais; 
 Principais Leis e Editais de apoio financeiro à classe artística, nos âmbitos Federal, Estadual 

e Municipal; 
 Questões burocráticas de procedimento para execução de projetos culturais aprovados; 
 Panorama do atual sistema de captação de recursos para a produção artística; 
 Estratégias para organização e divulgação de eventos musicais; 
 Principais problemas com Editais de concursos públicos para a área de Música; 
 O papel do Estado no suporte ao músico que não possui apoio das mídias empresariais, 

enfatizando questões das Políticas Públicas de Cultura em vigência; 
 O impacto da informalidade na profissão do músico e a necessidade de organizar sua classe 

profissional; 
 Lei nº 3.857/1960, que cria a Ordem dos Músicos do Brasil; 
 Projeto de Lei nº 6.303/2009, que dispõe sobre o livre exercício da profissão de músico; 
 Lei nº 9.610/1998 de Direitos Autorais e suas implicações para a produção artística; 
 Projeto de Lei nº 98/2007, que isenta tributos sobre a produção de artistas brasileiros; 
 Projeto de Lei nº 337/2006, que institui a obrigatoriedade do ensino de Música, Artes 

Plásticas e Artes Cênicas na Educação Básica, complementando a Lei nº 11.769/2008; 
 Projeto de Lei do Senado nº 211/2010, que aprova seguro-desemprego a artistas recém-

desempregados de espetáculos que se findaram; 
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 O papel da Universidade na formação de músicos com articulação política e consciência de 
organizar sua classe profissional; 

 História e modelos para gestão administrativa de Teatros, Instituições de ensino musical e 
espaços para prática artística 

Conteúdo Programático 
Unidade I: Arte e Mercado 
Unidade II: Legislação e Políticas Públicas de Cultura 
Unidade III: Captação de recursos 
Unidade IV: Organização sindical da área de Música 

Metodologia 
A disciplina, ministrada em caráter coletivo, terá debates acerca dos temas propostos, 

relatos de experiência sobre o exercício profissional artístico, leitura de referências 
bibliográficas e realização de três avaliações, conforme consta na Resolução CONSEPE 90/99. 
Como a Sala de Música 2 possui somente cadeiras sem braço, as avaliações consistirão na 
entrega de trabalhos. Todavia, há a possibilidade de aplicar uma prova escrita, caso haja 
disponibilidade de um espaço adequado. 

Avaliação 
A avaliação consistirá na aplicação de 3 (três) provas com nota 0 (zero) a 10 (dez) 

pontos, devendo o aluno possuir um mínimo de 70% sobre a média aritmética destas 
avaliações e pelo menos 75% de frequência, conforme disposto no Art. 27º e Art. 28º, § 1º da 
Resolução CONSEPE 90/99. A prova de reposição (Art. 29) e a avaliação final (Art. 28, § 3º) 
consistirão na entrega de um trabalho individual com forma e tema definidos pelo professor. 
Em seguida, apresenta-se a descrição de cada avaliação (tab. 1): 

Avaliação Data Valor Descrição 

1ª 24 e 
25/01/2013 10,0 Trabalho em grupo sobre Redação de Projetos Culturais 

2ª Até 
08/03/2013 10,0 Trabalho individual sobre relato de experiência 

profissional na área de Música 
3ª - 10,0 Frequência e participação 

Reposição - 10,0 Trabalho individual com temática a ser definida 
Final - 10,0 Trabalho individual com temática a ser definida 

Tab. 1: Critérios de Avaliação 

Reforçando o disposto na Resolução CONSEPE 90/99, cada aluno deverá estar presente em 
pelo menos 75% das aulas, sendo 8 (oito) faltas o limite para esta disciplina. Ainda, o professor 
irá computar faltas em caso de atraso, não havendo ao aluno direito de recorrer. O único 
motivo justificável para abono de faltas é por enfermidade, sendo que neste caso, o aluno deve 
apresentar o respectivo atestado médico para a Coordenação do Curso em até 48 horas após 
a falta. Reforça-se que a presença é de inteira responsabilidade dos alunos. 

Recursos 
Lousa e pincel apropriado, retroprojetor, artigos, livros e material didático disponível na 

internet. 

Cronograma 
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Segue abaixo as datas e o conteúdo previsto para as aulas (tab. 2). O conteúdo e o 
cronograma poderão sofrer alterações, e quando for o caso, as mesmas serão previamente 
comunicadas aos alunos em sala de aula, através do mural da Coordenação do Curso de 
Música ou na página virtual do Curso (http://musica.ufma.br). É de inteira responsabilidade do 
aluno o acompanhamento destas informações: 

ADMINISTRAÇÃO MUSICAL (2012/2º) 
Mês Dia Aula Conteúdo 

Novembro 

22 01 Apresentação do plano de ensino e panorama da disciplina 
23 02 História das Instituições de Ensino Musical 
29 03 História das Políticas Públicas de Cultura 
30 04 “ 

Dezembro 

06 - XII Encontro Humanístico 07 - 
13 05 Leitura e debate sobre a dicotomia Arte e Mercado 
14 06 “ 
20 07 O papel do Estado no apoio à classe artística 
21 08 “ 

Janeiro 

03 09 A realidade do artista na sociedade brasileira atual 
04 10 “ 
10 11 Panorama da Legislação de Apoio à Cultura: leituras e debate 
11 12 “ 
17 13 Levantamento dos principais Editais de fomento à Cultura 
18 14 Definição dos grupos de trabalho para a redação de projetos culturais 
24 15 Trabalho nº 1: redação em grupo de projetos culturais 
25 16 Trabalho nº 1: redação em grupo de projetos culturais (entrega) 
31 17 Legislação: A Ordem dos Músicos do Brasil 

Fevereiro 

01 18 Relatos de experiências dos músicos profissionais 
07 19 Legislação: Projeto de Lei sobre o livre exercício da profissão de músico 
08 20 Legislação: Direitos Autorais e registro de músicas 
14 21 Legislação: Projeto de Lei que substitui a Lei nº 11.769/2008 
15 22 Problemas com Editais de concursos públicos de Música 
21 23 O Plano Nacional de Cultura e a nova organização do setor 
22 24 “ 
28 25 Estratégias para organização de eventos 

Março 
01 26 “ 
07 27 A necessidade de organização sindical na área de Música 
08 28 Conclusão da disciplina e prazo limite para entrega do Trabalho nº 2 

Tab. 2: Cronograma e conteúdo 
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MORAES, U. Q. A modernidade em construção: políticas públicas e produção de música popular em Curitiba, 
1971 a 1983. São Paulo: Annablume, 2009. 
MOURA, R. M. Sobre Cultura e Mídia. São Paulo: Irmãos Vitale, 2001. 
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Disponível na Internet: 
http://musica.ufma.br/ens/planos/2012-2R_AdminMusical.rar (53,3 MB) 

Instruções de visualização 
1) Baixe o arquivo na página do Curso de Música, clicando no caminho acima; 
2) Se seu computador não possui programa para abrir arquivos ZIP, instale o 7-zip (http://www.7-zip.org); 
3) Caso o programa peça uma senha para abrir o arquivo, solicite-a ao professor na próxima aula; 
4) Caso seu computador não tenha um programa para abrir arquivos PDF, sugerimos instalar o SumatraPDF 

(http://blog.kowalczyk.info/software/sumatrapdf/free-pdf-reader-pt.html). 
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